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LEI MUNICIPAL Nº, 1200/2010. DE 24/11/2010, 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
* convênio com a Secretaria Estadual de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo: Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a 

Secretaria Estadual de Segurança Pública, com fins de suportar despesas com a 

cessão de servidores às delegacias, distrito policial e unidades da Polícia Civil 

e Militar sediadas no Municipio de Rosana. 

Árt. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de 2010, 

A STA DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

& 

blicada e Registrada nesta Secret, ern data supra. 
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